
Pretettura j}1unicipa/ de Coronel Vivida
Estado do 'Parana

FICIO N.o

LEI li~ 434ílO

SÚmn.la: Autoriza. o Poder Executivo a ,
abrir crédito eep c1al para
Aumento da Cota dp. Capital

•••na :E'crça ';l Luz Coronel Vivi
da.

A C lIDNIO!PAL DE CORONEL VIYIDA, Estado do
rara."lá, dt.cre-i;a •• eu Ângelo íeflí~OlUQ, I'raf'ei to W.lUnicil'aJ., sanoiono a
aegu.inte Lei.

Art. lQ- Fica o Poder Executivo autorizndo a a-
brir Wil crédito Especial na. importMcia de Cr$ 14.000,00 (qu.atorze
ruil oruzeiros) e nee ta iml>ol·tânoiaaumentar a cota do Carita1 da /
:!'stei tura. I~\tnicipo.l.na J.j'ôrça. e Luz C 1 Vivida. Ltda.

Arv. 2Q- ?a~a cobertura do presente crédito, uti
lizar-ae-~ a maior arrecadação já pr~vista no Código 1.4.4.1.0.114
Participação no I.m.JIÔ:'lto sobre oiroulação de mercudorias,

Ar-t. 3g- E8i;a lei entrará em vigor llQ. Cata de sua
publicação, z'evug8,ê4s''''' 3.G disposições e contrário.

GabL."lctc de Prefeito rl!l:.:,_,.ioipaJ.de Coronel Vivida,
~4 de Ou. t-ubro d 1970.

Pllb1ique-S8. Prefeito


